
Declaração do ITCD Causa Mortis – Cadastrando a Partilha dos 
Bens/Direitos e Dívidas da Declaração com Testamento



Clique em CADASTRAR NOVO BEM/DIREITO.

Declaração do ITCD Inventário Causa Mortis – Cadastrando a Partilha dos Bens/Direitos e Dívidas da Declaração com 
Testamento

No caso de Declaração de ITCD Causa Mortis com

Testamento, marcar a opção “Existe testamento” no

preenchimento do fato gerador (Ver tópico –

Cadastrando o fato gerador e o declarante) .
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Testamento

No caso de Declaração de ITCD Causa Mortis com Testamento, caso haja um

herdeiro que é somente testamentário, essa condição deverá ser marcada no

campo relativo ao tipo de vínculo (Ver tópico – Cadastrando as partes

interessadas).
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No caso de Declaração de ITCD Causa Mortis com Testamento, no cadastro de

bens, os bens testamentários deverão estar marcados “sim” na opção

corresponde, bem como o percentual do bem no testamento deverá ser

assinalado (Ver tópico – Cadastrando os Bens/direitos da Declaração).
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Para que a PARTILHA dos BENS/DIREITOS e DÍVIDAS seja informada, todos os

dados das sessões anteriores a esta deverão ter sido registrados e salvos.

Para iniciar o cadastramento da Partilha testamentária dos BENS/DIREITOS e

DÍVIDAS do espólio, basta clicar na sessão correspondente, a partir da tela inicial

da Declaração.



Os BENS/DIREITOS e DÍVIDAS da Declaração serão

apresentados individualmente, na sequência em que foram

cadastrados, e, junto a cada BEM/DIREITO, serão mostrados os

HERDEIROS e CÔNJUGE cadastrados, para que a distribuição dos

percentuais testamentários seja registrada.

Declaração do ITCD Inventário Causa Mortis – Cadastrando a Partilha dos Bens/Direitos e Dívidas da Declaração com 
Testamento



Observe as orientações de preenchimento.
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Na partilha registrada, deverá ser informado o percentual de cada

BEM/DIREITO que caberá a cada HERDEIRO e ao

CÔNJUGE/COMPANHEIRO(A), se for o caso.
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A distribuição dos percentuais deve ser coerente com a partilha apresentada

no Testamento.
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A distribuição dos percentuais deve ser coerente com a partilha apresentada

no Testamento.



A soma dos percentuais lançados na partilha de

cada BEM/DIREITO e cada DÍVIDA, se existir,

deverá sempre alcançar 100%.
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Deverão ser utilizadas todas as oito casas decimais disponíveis para

o preenchimento do percentual que caberá a cada parte interessada,

e a última casa decimal deverá ser ajustada, se necessário, para

totalizar em 100% a soma dos percentuais partilhados.

Declaração do ITCD Inventário Causa Mortis – Cadastrando a Partilha dos Bens/Direitos e Dívidas da Declaração com 
Testamento



Declaração do ITCD Inventário Causa Mortis – Cadastrando a Partilha dos Bens/Direitos e Dívidas da Declaração com 
Testamento

Ao terminar a partilha testamentária deverá ser procedida a partilha final conforme

acordado entre as partes.

Para iniciar o cadastramento da Partilha final dos BENS/DIREITOS e DÍVIDAS do

espólio, basta clicar na sessão correspondente, a partir da tela inicial da

Declaração.



Ao terminar as partilhas testamentária e final, se todos os campos

obrigatórios da Declaração já foram preenchidos e todos os

documentos solicitados já foram anexados, então a Declaração já

pode ser enviada.
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Sobre o preenchimento dos campos referentes à Partilha dos Bens/Direitos e Dívidas da Declaração:

Resumo das Orientações sobre a Partilha dos Bens/Direitos e Dívidas

➢ Para que a PARTILHA dos BENS/DIREITOS e DÍVIDAS seja informada, todos os dados das sessões anteriores a esta deverão ter sido

registrados e salvos.

➢ A PARTILHA DOS BENS/DIREITOS e DÍVIDAS da Declaração é realizada para cada BEM/DIREITO e DÍVIDA, de forma individualizada.

Se, ao enviar a Declaração, for identificada a ausência de partilha registrada para algum dos BENS/DIREITOS ou DÍVIDAS, essa

ausência será apontada pelo sistema como PENDÊNCIA A SER SOLCUIONADA PELO DECLARANTE.

➢ Para realizar a partilha final dos BENS/DIREITOS que compõem a herança e a meação (quando houver meeiro), os percentuais

acordados entre as partes deverão ser registrados para cada bem/direito e dívida, conforme minuta do inventário respectivo.

➢ Caso o meeiro venha a receber algum percentual além da sua meação legal (%) para os bens comuns do casal, este deverá ser somado

ao % legal de meação, podendo, portanto, o percentual definido para o cônjuge/companheiro, poderá ser superior a 50%, conforme

acordado entre as partes.

➢ A distribuição dos percentuais deve refletir a vontade das partes e ser coerente com a partilha apresentada nos documentos anexados

para o fato gerador (minuta de inventário, sentença, formal de partilha etc.)

➢ A soma dos percentuais lançados na partilha de cada BEM/DIREITO e cada DÍVIDA, se existir, deverá sempre alcançar 100%.

➢ Deverão ser utilizadas todas as oito casas decimais disponíveis para o preenchimento do percentual que caberá a cada parte

interessada, e a última casa decimal deverá ser ajustada, se necessário, para totalizar em 100% a soma dos percentuais partilhados.
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➢ Para realizar a partilha testamentária dos BENS/DIREITOS que compõem a herança, os percentuais deverão ser registrados para cada

bem/direito e dívida, conforme Testamento.
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